
õ

&
(Z) SR<

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA,AO EXPEDIENTE DO DIA Constou no e. ieRUE do to. Em 03, Do AZ
Direter da 486. so Plenário

PROJETO DE LEI Nº bd.LA
AUTOR: DEP. Pe. ADELINO

Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO
DOS TAXISTAS DE CANAFISTULA - ATC

A Assembléia Legislativa decreta:

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública A ASSOCIAÇÃO DOS
TAXISTAS DE CANAFÍSTULA - ATC, localizada no município de Alagoa
Grande.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA dita so

A ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS DE CANAFÍSTULA - ATC, com sede e
fórum no município de Alagoa Grande, é uma Entidade Civil, sem fins
lucrativos, de duração indeterminada, que tem por objetivo, promover o
desenvolvimento — comunitário — através da realização de obras e
melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por doação ou
empréstimo.

Constitui, também objetivo da referida Associação, proporcionar a melhoria
do convívio entre os taxistas do lugar, através da integração de seus
associados, bem como, propiciar aos associados e seus dependentes,
atividades econômicas, culturais e desportivas. Além de promover atividades
assistenciais diretamente ou através de Instituições Filantrópicas.

Tendo a mesma preenchido todos os pré-requisitos legais exigidos por esta
«Casa, solicitamos o reconhecimento da mesma como de Utilidade Pública.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 1996.

DEP. Pe. ADELINO -
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Estuda da P.Peho
Assembléia Legislativa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 617/96

Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS

DE CANAFÍSTULA —ATC.

AUTOR :; O DEPUTADO PADRE ADELINO

RELATOR: O DEPUTADO TARCIZO TELINO

PAR ECO BR:

1 - RELATÓRIO:

Chegou para esta Comissão Técnica de Constituição, Justi
ça e Redação, emitir seu competente parecer, o Projeto de Lei nº 617/96,
da autoria do eminente parlamentar dep. Padre Adelino, propondo atráves
deste, que esta Assembléia Legislativa aprove e reconheça como de Utili-
dade Pública Associação dos Taxistas de Canafístula -ATC, com Sede e Fo-
ro ne Município de Alagoa Grande-Pb.

É O RELATÓRIO.

11 - VOTO DE RELATOR:

A matéria ora sob análise desta relatoria merece total '

acolhida da parte do douto Plenário desta Casa Legislativa, tendo em vis
ta que a mesma está perfeitamente concorde com a legislação pertinente à
espécie, isto é, não detectamos nenhum empecilho de ordem legal que pu -
dessem obstacular sua pacífica tramitação e aprovação, inclusive, porque
sua iniciativa é de competência exclusiva dos senhores depuiados com

assento na Casa de HBhitácio Pessoa, vale ressaltar, ainda, que a mesma '

além de bem instruída , o seu autor, juntou uma declaração de autorida-
de local competemte, afirmando que a referida Associação existe de fato'
e está funcionando regularmente, motivos, pelos quais esta relatoria se
manifesta plenamente favorável pela aprovaçao do presente Projsta de T.:
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= Estado da P.padha
Assembléia Legislativa

111 - PARECERE DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida na to-
talidade dos seu membros presente, detidiuvpor unanimidade, acatar e

gdotar o parecer da ilustre relator dep. Tarcizo Telino, que se manifes
tou pela eonstitucionalidade do Projeto de Lei nº617/96, e recomendando

pela sua aprovação sem restrições.

NWe
Sala da Comissão, O5 de 1996

DEP. ÓERVASIO MAIA
PRESIDENTE

ANTONIO IVO
MEMBRO

AÉADO FS 7
DEP. ZENÓBIO TOSCANO DEP. AÉRCIO PUREIRA

MEMBRO MEMBRO

DEP” VANI BRAGA
MEMBRO

EFS.



ESTADO
;

Assembléia Legislativa
Casa de EpitácioPessoa

Ofício nº 1,931
João Pessoa, 18 de dezembro de 1996.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, Autógrafo do Projeto de
Lei nº 617/96, de autoria do Deputado Pe. Adelino, que Reconhece de uti
lidade pública a Associação dos Taxistas de Canafístula - ATC.

Atenciosamente,

Uu

Cc Ss

P idente
VU

Exmo. Sr.
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

Governador do Estado da Paraíba
Nesta



ESTADO DA PARAÍBA

Assembléia Legislativa
Casa deEpitácioPessoa

AUTÓGRAFO Nº 181/96
PROJETO DE LEI Nº 617/96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação dos Taxistas de
Canafístula - ATC.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 10 - Fica reconhecida de utilidade pública a Asso-
ciação dos Taxistas de Canafístula - ATC, localizada no município de

*

Alagoa Grande.
ó

|

' Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
K cação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

O Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 18 de dezembro de 1996.



Publicado Diário Oficial
DESTA DATA

ESTADO DA PARAÍBA

LEI Nº 6.408 ,DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a Associação
dos Taxistas de Canafístula - ATC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

E) Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos
Taxistas de Canafístula - ATC, localizada no Município de Alagoa Grande.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 23 de dezembro de 1996; 108º da Proclamação da Repy

[A
HA!1 JOSÉ TARG

GOVERNADOR


